
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

ISI Jf« 1.754, XHS 23 33 JASUIHD K 1996,

• APROTA M>r3AWBrm> 30 BAIHHO KOVA 1TNI3CO.

O PR3F3ITO aSJKIOJVAl. BS

Art, IA - ̂ loa aprovado o Lotearaento denominado 3AXR»

HO !TC'TA cmilO d* propriedade do Município, conforme Planta e Memorial •

Descritivo, que flcaa fazendo parto Intogranto da preeante Lei»

Art* ?» - £ioa o Cxooatlvo Municipal autorlsado & cua

toar a» dospoaafl côa inotalaçEo da rode «l «trica» construção da rê e '

do água potável o rodo do esgoto pluvial o sanitário, nae viae públioao.

Art* 3° - ̂ ioa o Jxecutivo Monicipal autorizado a do—

ar» allsnar ou oeder, ea fonaa do cozaodato, por toapo ladaterainndo, M

lotes eonotantoa do Lot*amento 3AI1ÍKO H07A tmiXO do proprledado do Wtt-

nicfpío, a pOBsoa» oarentee Ao Kunioípio.

Art» 4* - /loa o Executivo , unioipal autorizado a

nbrir orJditoa oopeoiale ou oupleaentaroa neooocárioe à cobertura da« *

deepesaa deoorrentea da aplioaçao do estabelecido no art. 2B d anta I*ei

podendo para tanto anular total ou parcial dotaçooo orçaaentáriaii*

Art* 9* - £ata í*el entra en vigor na data do eua

emçio, rovo/̂ daa aã dlapooiooea on oontrárlo*
Prefeitura I.tunioiyal do ^uahháea, aoa 23 de janeiro

de 1996.
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